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EMENTA

 
Ementa. Processo civil. Recurso especial. Indicação como representativo de 
controvérsia. Honorários sucumbenciais. Prestações em saúde. Arbitramento com 
base no proveito econômico, no valor atualizado da causa ou por equidade. Afetação 
ao rito dos repetitivos.
I. Caso em exame
1. Recursos especiais selecionados como representativos de controvérsia relativa ao 
arbitramento de honorários advocatícios em prestações de saúde.
II. Questão em discussão
2. Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público prestações em saúde, 
os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor do proveito 
econômico (art. 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC), ou no valor atualizado da 
causa, (art. 85, parágrafos 4º, III, do CPC), ou arbitrados por apreciação equitativa 
(art. 85, parágrafo 8º, do CPC).
III. Razões de decidir
3. Os recursos especiais selecionados são admissíveis e representam controvérsia 
repetitiva sobre a interpretação da legislação federal.
IV. Dispositivo e tese
4. Afetação dos recursos especiais ao rito previsto nos arts. 1.036 e 1.037 do CPC e 
nos arts. 256 ao 256-X do RISTJ.
5. Delimitação da controvérsia afetada: Saber se, nas demandas em que se pleiteia 
do Poder Público o fornecimento de prestações em saúde, os honorários advocatícios 
devem ser fixados com base no valor da prestação ou do valor atualizado da causa 
(art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação equitativa (art. 85, 
parágrafo 8º, do CPC).
6. Suspensão de todos os processos pendentes em que tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que 
estejam em tramitação no STJ.
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______
Dispositivos relevantes citados: art. 85, §§ 2º, 3º, 4º, III, § 6º-A e 8º do CPC.
Jurisprudência relevante citada: STJ, Tema 1.076; AgInt no AREsp n. 
2.577.776/MS, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 
19/8/2024, DJe de 21/8/2024; AgInt no AREsp n. 1.719.420/RJ, relator Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 12/6/2023; AgInt no REsp n. 
2.050.169/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado 
em 25/9/2023, DJe de 4/10/2023; AgInt no REsp n. 1.808.262/SP, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 8/5/2023, DJe de 19/5/2023; EDcl 
nos EDcl no AgInt no REsp n. 1.807.735/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, julgado em 5/12/2022, DJe de 7/12/2022; AgInt no REsp n. 
1.862.632/SP, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, julgado em 
19/8/2024, DJe de 22/8/2024; AgInt no REsp n. 2.140.230/RS, relator Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 21/8/2024.
 
 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos 

repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Saber se, nas 

demandas em que se pleiteia do Poder Público o fornecimento de prestações em saúde, os 

honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da prestação ou do valor atualizado 

da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação equitativa (art. 85, 

parágrafo 8º, do CPC).” e, igualmente por unanimidade, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/15, 

suspender o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 

recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, 

Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco 

Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.

 
 
 

Brasília, 11 de fevereiro de 2025.

 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA): 

Trata-se de recurso especial selecionado como representativo de controvérsia pelo 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região e submetido, pela Presidência da Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas, à avaliação para afetação ao rito dos recursos repetitivos, 

relativa ao arbitramento de honorários advocatícios em prestações de saúde.

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO interpôs recurso especial com 

fundamento no art. 105, II, alínea 'a', da Constituição Federal (fls. 863-868), contra o acórdão 

que negou provimento à apelação, na qual buscava a fixação de honorários advocatícios com 

base no valor atualizado da causa, com a seguinte ementa (fls. 771-778):

 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CE 
RCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PORTADORA DE 
LEUCEMIA LINFOCÍTICA CRÔNICA, BINET A. DIREITO AO 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. EXISTÊNCIA. 1. Discute-se se a 
autora, ora apelada, menor de idade, portadora de Leucemia Linfocítica 
Crônica, Binet A, faz jus a que a União, o Estado de Alagoas e o Município de 
Maceió lhe forneçam o medicamento RITUXIMABE 500 MG e 
RITUXIMABE 100 MG, segundo receituário médico acostado aos autos, 
durante o período necessário ao tratamento; 2. Sendo o SUS composto pela 
União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes 
federativos no polo passivo de demandas dessa natureza. Por essa razão, a 
qualquer um deles pode ser pleiteado o tratamento em questão, assegurado ao 
mesmo o direito de exigir dos demais as respectivas quotas-parte; 3. Ao juiz é 
dado indeferir as providências que entender inúteis ou desnecessárias, tal 
como na hipótese vertente, quanto à produção de prova pericial, visto que, 
através dos exames e laudos médicos acostados aos autos, restou devidamente 
comprovado o fato de a autora ser portadora de Leucemia Linfocítica Crônica, 
bem como a necessidade de tratamento com o fármaco RITUXIMABE 500 
MG e RITUXIMABE 100 MG . Não há que se falar, portanto, em 
cerceamento de defesa; 4. É obrigação do Estado garantir a saúde dos 



cidadãos, competindo-lhe proporcionar o tratamento médico adequado, bem 
como fornecer os equipamentos e medicamentos excepcionais, ainda que não 
constantes da lista do SUS; 5. As regras internas de responsabilidade 
administrativa entre as três esferas que compõem o Estado são irrelevantes 
diante do interesse do particular, que vem a juízo almejando a concretização 
do direito à saúde. Assim, mostra-se descabido discutir questões relativas ao 
direcionamento do cumprimento da obrigação objeto dos autos; 6. A relação 
entre médico e paciente é pautada em confiança, daí porque o fato do doente 
receber de seu médico prescrição de determinado medicamento, por si só, é 
suficiente para configurar o interesse em pleiteá-lo. O paciente, com razão, 
jamais solicitará remédio diverso do recomendado pelo especialista; 7. No 
caso em apreço, restou demonstrada a necessidade do medicamento requerido, 
através dos documentos acostados aos autos; 8. Não existindo tratamento 
eficaz para a autora na rede pública, e não se tratando de tratamento puramente 
experimental ou vedado por lei, pode o Judiciário vir a garantir o direito à 
saúde, por meio do fornecimento de medicamento ou de tratamento 
imprescindível para o aumento de sobrevida e a melhoria da qualidade de vida 
da paciente; 9. Tendo em vista que a presente ação diz respeito, unicamente, à 
relação jurídica entre o autor e os réus, não cabe discutir questões atinentes 
apenas a estes, como o ressarcimento das despesas porventura realizadas na 
aquisição do fármaco em questão; 10. A imputação ao Executivo, pelo 
Judiciário, da obrigação de custear medicamentos, não implica indevida 
intromissão na lei orçamentária, nem atenta contra o Princípio da Separação 
dos Poderes; 11. Assiste razão à União quando re quer seja a verba honorária 
fixada por apreciação equitativa. É que, a despeito do zelo dos causídicos que 
nela atuaram, a demanda em questão, cujo proveito econômico não é 
determinado, envolve matéria simples, repetitiva, não demanda trabalho 
excessivo que justifique o arbitramento de verba honorária sobre o valor 
atribuído à causa (R$ 292.258,08 - duzentos e noventa e dois mil duzentos e 
cinquenta e oito reais e oito centavos). Destarte, devem os honorários 
advocatícios, apenas com relação à União (à míngua de irresignação, quanto a 
esta questão, pelo Estado de Pernambuco) ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), nos termos do art. 85, §8º do CPC/2015; 12. Honorários recursais a 
serem suportados pelo Estado de Pernambuco, fixados em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, a ser acrescido aos 10% já fixados na sentença; 13. 
Apelação do Estado de Alagoas improvida. Apelação da União parcialmente 
provida para, apenas com relação à União, fixar a condenação em honorários 
advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 85, §8º do 
CPC/2015.

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Em seu recurso especial, a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, arguiu a 

violação ao art. 85, § 4º, III, e § 6º-A do CPC e ao Tema 1.076 do STJ. Afirmou que o proveito 

econômico é aferível, pelo que não seria possível fixar honorários advocatícios por equidade. 

Pediu o provimento do recurso especial, para que os honorários advocatícios sejam arbitrados 

com base no valor atualizado da causa.

O ESTADO DE ALAGOAS ofereceu resposta (fls. 870-879). Arguiu a 

inadmissibilidade do recurso especial, pela necessidade de revolver fatos e provas, na forma da 

Súmula 7 do STJ. Sustentou que é possível o juízo equitativo na aplicação dos honorários 

sucumbenciais. Pediu o desprovimento do recurso especial.

A UNIÃO ofereceu resposta (fls. 887-898). Arguiu a inadmissibilidade do 

recurso, por contrário à jurisprudência da Corte, na forma da Súmula 83 do STJ, e por falta de 



prequestionamento da questão federal. Sustentou que os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados por equidade, na forma do art. 85, § 8º, do CPC, tendo em vista que não há proveito 

econômico em disputa, mas obrigação de fazer, relativa ao inestimável direito à saúde. Pediu o 

desprovimento do recurso especial.

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ ofereceu resposta (fls. 900-904). Sustentou que os 

honorários advocatícios podem ser fixados por equidade. Pediu o desprovimento do recurso 

especial.

O recurso especial foi admitido e selecionado como representativo da controvérsia 
(fls 652-653).

A Procuradoria-Geral da República ofereceu parecer (fls. 943-948). Opinou 

favoravelmente à afetação do processo ao rito dos recursos especiais repetitivos.

A UNIÃO e o ESTADO DE ALAGOAS (fls. 950-954 e 961-984) ofereceram 
razões, manifestando-se favoravelmente à afetação do processo ao rito dos recursos especiais 
repetitivos.

Foi determinada a distribuição, por prevenção ao REsp n. 2.167.744, para 
avaliação de eventual afetação ao rito dos repetitivos (fls. 714-720).

É o relatório.

 

VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (RELATORA):

Os recursos especiais REsp ns. 2.167.744, 2.166.690, 2.169.102, 2.169.042 e 

2.168.888 foram selecionados como representativos de controvérsia relativa ao arbitramento de 

honorários advocatícios em ações judiciais que buscam prestações em saúde.

 

Delimitação da controvérsia

Os processos selecionados são ações de conhecimento em que se pede a 
condenação da fazenda pública a prestações em saúde - fornecimento de medicamentos ou outras 
intervenções no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

A discussão está no critério do arbitramento dos honorários de sucumbência - 
mais especificamente, no cabimento ou não, do arbitramento por apreciação equitativa do juiz.

A Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região propôs a 

delimitação da controvérsia nos seguintes termos (fl. 652):

 
"Se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o fornecimento de 
medicamentos ou outros tratamentos de saúde, os honorários advocatícios 
devem ser fixados com base no valor da condenação (art. 85, parágrafos 2º e 
3º, do Código de Processo Civil - CPC) ou por equidade (art. 85, parágrafo 8º, 
do CPC), em virtude do proveito econômico inestimável."



 

Deve ser estabelecida a interpretação do art. 85 do CPC, especialmente em seu §§

 2º, 3º, 4º, III, § 6º-A, § 8º:

 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 
vencedor.
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 
observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes 
percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 
2.000 (dois mil) salários-mínimos;
III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos 
até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-
mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;
V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.
§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:
III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o 
proveito econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor 
atualizado da causa;
§ 6º-A. Quando o valor da condenação ou do proveito econômico obtido ou o 
valor atualizado da causa for líquido ou liquidável, para fins de fixação dos 
honorários advocatícios, nos termos dos §§ 2º e 3º, é proibida a apreciação 
equitativa, salvo nas hipóteses expressamente previstas no § 8º deste artigo. 
(Incluído pela Lei n. 14.365, de 2022) 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 
2º.

 

A controvérsia também envolve a interpretação do Tema 1.076 do STJ, do qual 

foi extraída a seguinte tese:

 
i) A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando 
os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda 
forem elevados. É obrigatória nesses casos a observância dos percentuais 
previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da 
Fazenda Pública na lide -, os quais serão subsequentemente calculados sobre o 
valor: (a) da condenação; ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor 
atualizado da causa. 
ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, 
havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor 



for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo.

 

A fazenda pública defende o arbitramento por equidade. O argumento principal é 
que as condenações não têm proveito econômico imediato, na medida em que se busca uma 
prestação em saúde, obrigação de fazer, voltada a atender a direito de cunho inestimável. Logo, o 
correto seria a fixação da verba sucumbencial por equidade, na forma do art. 85, § 8º, do CPC.

Os advogados dos administrados defendem que as lides têm conteúdo econômico, 
correspondente ao valor da prestação buscada. Nos casos em que é difícil ou impossível 
mensurar o valor da prestação, deve-se observar o valor atualizado da causa como base, na forma 
do art. 85, §§ 4º, III, e 6º-A, do CPC.

Os acórdãos das Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça vêm 
apontando em direções contraditórias. Há decisões afirmando que o arbitramento dos honorários 
advocatícios sucumbenciais por equidade é a providência mais adequada:

 
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. 
SÚMULA N. 83/STJ.
I - Na origem, trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela 
provisória de urgência objetivando a realização de procedimento cirúrgico. Na 
sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente. No Tribunal a quo, a 
sentença foi reformada para condenar o Estado de Mato Grosso do Sul ao 
pagamento de honorários advocatícios fixados no montante de R$1.600,00, 
sendo rateado entre os réus nos termos do art. 87 do CPC.
II - A Corte de origem bem analisou a controvérsia com base nos seguintes 
fundamentos: "Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça tem adotado 
entendimento que as ações em face da Fazenda Pública cujo objeto envolva a 
tutela do direito à saúde possuem proveito econômico inestimável, 
possibilitando, assim, o arbitramento de honorários advocatícios por 
apreciação equitativa. [...] Logo, considerando (i) que no caso em exame os 
honorários devem ser fixados por apreciação equitativa; e (ii) os parâmetros 
estabelecidos no art. 85, § 2.º, do CPC; conclui-se que os honorários devem 
ser fixados no montante de R$ 1.600,00, que deverá ser rateado entre os réus, 
conforme disposto no art. 87 do CPC".
III - Verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a matéria em conformidade 
com a jurisprudência desta Corte. Incide, portanto, o disposto no enunciado n. 
83 da Súmula do STJ, segundo o qual: "Não se conhece do recurso especial 
pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida".
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.577.776, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 19/8/2024)
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 
DIREITO À SAÚDE. ART. 1.022 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. 
SÚMULA 284/STF. FORNECIMENTO DE TRATAMENTO MÉDICO. 
DIREITO À SAÚDE. VALOR INESTIMÁVEL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. EQUIDADE. POSSIBILIDADE.
[...]
2. A Corte Especial, no julgamento dos Recursos Especiais 1.850.512/SP, 
1.877.883/SP, 1.906.623/SP e 1.906.618/SP (Tema 1.076 - DJe 31/5/2022), 
sob o rito dos repetitivos, estabeleceu a seguinte orientação: "I) A fixação dos 
honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da 
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É 
obrigatória nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 
3º do artigo 85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, 
os quais serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; 
ou (b) do proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa; II) 



Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, havendo 
ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor for 
inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo".
3. A jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça autoriza o arbitramento de honorários advocatícios por 
critério de equidade nas demandas em que se pleiteia o fornecimento de 
tratamento médico pelo Estado, haja vista que, nessas hipóteses, não é possível 
mensurar, em geral, o proveito econômico obtido com a ação, por envolver 
questão relativa ao direito constitucional à vida e/ou à saúde.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.719.420, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, julgado em 12/6/2023)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO MÉDICO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 
PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL. POSSIBILIDADE. ART. 85, § 
8º, DO CPC/2015. JULGADOS DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, trata-se de ação de obrigação de fazer contra a 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo pleiteando fornecimento de 
medicamento para tratamento de doença que acomete a parte autora.
2. Verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com a orientação 
deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as ações em face da 
Fazenda Pública cujo objeto envolva a tutela do direito à saúde possuem 
proveito econômico inestimável, possibilitando o arbitramento de honorários 
advocatícios sucumbenciais por apreciação equitativa. No mesmo sentido: 
AgInt no AREsp n. 1.719.420/RJ, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 15/6/2023; AgInt no REsp n. 
1.808.262/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
8/5/2023, DJe de 19/5/2023; AgInt nos EDcl no REsp n. 1.878.495/SP, relator 
Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 17/4/2023, 
DJe de 20/4/2023; EDcl nos EDcl no AgInt no REsp n. 1.807.735/SP, relatora 
Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 5/12/2022.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 2.050.169, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 25/9/2023)
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. DIREITO À SAÚDE. VALOR 
INESTIMÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. 
EQUIDADE. POSSIBILIDADE.
1. A jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça autoriza o arbitramento de honorários advocatícios por 
critério de equidade nas demandas em que se pleiteia do Estado o 
fornecimento de medicamentos, haja vista que, nessas hipóteses, não é 
possível mensurar, em geral, o proveito econômico obtido com a ação, por 
envolver questão relativa ao direito constitucional à vida e/ou à saúde.
2. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.808.262, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 8/5/2023)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 
ENFRENTAMENTO DE ARGUMENTOS APRESENTADOS NO 
AGRAVO INTERNO. ATRIBUIÇÃO DE EXCEPCIONAIS EFEITOS 
INFRINGENTES. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. RECURSO 
ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA DO DIREITO À 
SAÚDE. PROVEITO ECONÔMICO INESTIMÁVEL. EQUIDADE. ART. 
85, § 8º, DO CPC/2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 



RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015 aos Embargos de Declaração, e o estatuto processual de 1973 ao 
Recurso Especial.
II - O acórdão embargado apresenta-se omisso, porquanto não analisados 
argumentos oportunamente suscitados no Agravo Interno, que poderiam levar 
o julgamento a um resultado diverso do proclamado.
III - Admite-se a modificação do julgado em Embargos de Declaração, não 
obstante eles produzam, como regra, tão somente, efeito integrativo, ante a 
presença de um ou mais vícios que ensejam sua oposição e, por conseguinte, 
provoquem alteração substancial do pronunciamento. Precedentes.
IV - No tocante ao Recurso Especial, a fixação de honorários por apreciação 
equitativa (art. 85, § 8º, do CPC/2015) é restrita às causas em que irrisório ou 
inestimável (onde não seja possível atribuir valor patrimonial à controvérsia, 
não se estendendo àquelas demandas em que atribuído valor elevado) o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da demanda for muito baixo. As 
ações em face da Fazenda Pública cujo objeto envolva a tutela do direito à 
saúde, possuem proveito econômico inestimável, possibilitando o arbitramento 
de honorários advocatícios sucumbenciais por apreciação equitativa. 
Precedentes.
V - Embargos de Declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos 
infringentes. Recurso Especial provido.
(EDcl nos EDcl no AgInt no REsp n. 1.807.735, relatora Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 5/12/2022)

 

Outras, defendem o valor da prestação em saúde ou o valor da causa como base de 

cálculo da condenação: 

 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS POR 
EQUIDADE. TEMA 1076/STJ. DIREITO À SAÚDE. DISTINÇÃO. 
INEXISTÊNCIA. TEMA 1255/STF. VALOR EXORBITANTE. AUSÊNCIA.
1. Aplica-se o Tema 1076/STJ às ações que versem sobre direito à saúde, 
inexistindo distinção juridicamente relevante para afastar a regra apenas diante 
da matéria discutida nesses casos.
2. No Tema 1255/STF, aquela Corte discute a possibilidade de adoção do 
critério equitativo quando a base de cálculo dos honorários for exorbitante.
3. No caso dos autos, o valor da causa foi definido em R$ 673.353, 12 
(seiscentos e setenta e três mil, trezentos e cinquenta e três reais e doze 
centavos), não caracterizando valor irrisório, inestimável ou exorbitante.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.862.632, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda Turma, 
julgado em 19/8/2024)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de ação pleiteando o fornecimento de medicamentos. 
Na sentença o pedido foi julgado procedente. No Tribunal a quo, a sentença 
foi mantida. Os honorários foram fixados por equidade.
II - O objeto do apelo nobre atém-se aos critérios de fixação de honorários 
sucumbenciais. De início, não se dispensa que esta Corte, no julgamento do 
Tema n. 1.076, firmou a seguinte tese: "i) A fixação dos honorários por 
apreciação equitativa não é permitida quando os valores da condenação, da 
causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados. É obrigatória 
nesses casos a observância dos percentuais previstos nos §§ 2º ou 3º do artigo 
85 do CPC - a depender da presença da Fazenda Pública na lide -, os quais 



serão subsequentemente calculados sobre o valor: (a) da condenação; ou (b) do 
proveito econômico obtido; ou (c) do valor atualizado da causa.
ii) Apenas se admite arbitramento de honorários por equidade quando, 
havendo ou não condenação: (a) o proveito econômico obtido pelo vencedor 
for inestimável ou irrisório; ou (b) o valor da causa for muito baixo".
IV - De igual modo, não se desconhece que o Supremo Tribunal Federal 
reconheceu a existência de Repercussão Geral do Tema n. 1.255 - RE n. 
1.412.069 - Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa 
(artigo 85, § 8º, do Código de Processo Civil) quando os valores da 
condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda forem 
exorbitantes, cuja descrição é a seguinte: Recurso extraordinário em que se 
discute, à luz dos artigos 2º, 3º, I e IV, 5º, caput, XXXIV e XXXV, 37, caput, 
e 66, § 1º, da Constituição Federal, a interpretação conferida pelo Superior 
Tribunal de Justiça ao art. 85, §§ 2º, 3º e 8º, do Código de Processo Civil, em 
julgamento de recurso especial repetitivo, no sentido de não ser permitida a 
fixação de honorários advocatícios por apreciação equitativa nas hipóteses de 
os valores da condenação, da causa ou o proveito econômico da demanda 
serem elevados, mas tão somente quando, havendo ou não condenação: (a) o 
proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (b) o 
valor da causa for muito baixo (Tema n. 1.076/STJ).
V - Todavia, a hipótese em comento passa ao largo de tais julgados, não 
havendo motivo, portanto, para sobrestamento ou devolução à origem, para 
eventual juízo de conformação.
VI - Com efeito, eis os trechos do acórdão recorrido, transcritos no que 
interessa ao caso (fls. 302-309): [...]É que o objeto da ação é o direito à saúde 
e resulta vencida a Fazenda Pública Estadual (autarquia), o que leva à 
caracterização de demanda com proveito econômico inestimável e 
consequente fixação de verba honorária por apreciação equitativa, nos termos 
do art. 85, §8º, do CPC: [...]E, justamente por se tratar de causa de proveito 
econômico inestimável, tem-se que a fixação por critério de equidade, na 
forma do art. 85, §8º, do CPC, atende ao contido no REsp 1850512/SP, REsp 
1877883/SP, REsp 1906.623/SP e 1906.618, TEMA 1076 [...].
VII - De fato, não se olvida que esta Corte registra precedentes no sentido da 
possibilidade de arbitramento dos honorários de sucumbência por apreciação 
equitativa, nas ações que versem sobre fornecimento de medicamentos e 
outros tratamentos de saúde. Nesse sentido: AgInt no AREsp n. 2.016.202/RJ, 
relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 11/9/2023, 
DJe de 14/9/2023;
AgInt no AREsp 1.923.626/SP, Rel. Ministro MANOEL ERHARDT 
(Desembargador Federal convocado do TRF/5ª Região), PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 30/06/2022; AgInt no REsp 1.890.101/RN, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/04/2022; AgInt no 
AREsp 1.734.857/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, DJe de 14/12/2021.)
VIII - A irresignação merece prosperar porque a Corte Especial do STJ, em 
semelhante, entendeu que a fixação da verba honorária com base no art. 85, 
§8º, do CPC/2015 estaria restrita às causas em que não se vislumbra benefício 
patrimonial imediato, como, por exemplo, as de estado e de direito de família. 
Nesse sentido: AgInt nos EDcl nos EREsp n. 1.866.671/RS, relator Ministro 
Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 21/9/2022, DJe de 
27/9/2022; EDcl no AgInt no REsp n. 1.808.262/SP, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/8/2023, DJe de 21/9/2023; REsp n. 
2.060.919/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
6/6/2023, DJe de 28/6/2023.
IX - Correta, portanto, a decisão recorrida que deu provimento ao 
recurso especial para determinar o retorno dos autos à Corte de origem, 
para fixação do valor da verba honorária afastando-se a aplicação do art. 
85, §8º, do CPC ao caso dos autos.
X - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 2.140.230, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 19/8/2024)



 

A divergência interna demonstra a atualidade da questão a ser dirimida.

Nesses termos, tenho que a controvérsia pode ser assim delimitada:

 

Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o 
fornecimento de prestações em saúde, os honorários advocatícios devem 
ser fixados com base no valor da prestação ou do valor atualizado da 
causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação 
equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do CPC).

 
 

Admissibilidade e representatividade

Os recursos especiais REsp ns. 2.167.744, 2.166.690, 2.169.102, 2.169.042 e 

2.168.888 foram selecionados como representativos da controvérsia.

Na forma do art. 1.036, § 6º, do CPC, os recursos selecionados devem conter 

"abrangente argumentação e discussão a respeito da questão a ser decidida", além de serem 

admissíveis.

Os REsp ns. 2.166.690 e 2.169.102 bem representam a controvérsia, abrangendo a 

essência da fundamentação do conjunto dos indicados, e são admissíveis.

No REsp n. 2.166.690, a questão federal foi enfrentada pelo acórdão que julgou a 
apelação:

 
Em relação à fixação da verba honorária, tem-se que, em verdade, nas ações 
que versam sobre prestação unificada de saúde o bem da vida pretendido é o 
direito à prestação da saúde, inestimável, portanto. Entretanto, no caso dos 
autos, não vislumbro excesso a ser expurgado.
A sentença recorrida condenou os réus solidariamente ao pagamento de 
honorários sucumbenciais em 10% sobre o proveito econômico obtido, que foi 
fixado como o menor orçamento fornecido, no valor de R$147.000,00 (cento e 
quarenta e sete mil reais), ou seja o valor de R$14.700,00, que de forma 
nenhuma reputa-se excessivo, considerando-se, ainda o fato de que pode ser 
dividido entre os três apelantes.

 

Satisfeito, nesses termos, o requisito do prequestionamento.

Ao contrário do que alegou a parte recorrida, a fundamentação da peça recursal 

permite a plena compreensão da controvérsia, atendendo aos requisitos do art. 1.029 do CPC. Em 

especial, o objeto do apelo especial é perfeitamente identificado, tendo sido feita a indicação do 

dispositivo legal supostamente violado e fundamentada a irresignação, de forma congruente com 

o pedido de reforma do julgado. Logo, não incide o óbice da Súmula 284 do STF.

O recurso especial é admissível.



No REsp n. 2.169.102, no julgamento da apelação, a questão federal foi assim 

enfrentada:

 
A despeito do zelo dos causídicos que nela atuaram, a demanda em questão, 
cujo proveito econômico não é determinado, envolve matéria simples, 
repetitiva, não demanda trabalho excessivo que justifique o arbitramento de 
verba honorária sobre o valor atribuído à causa (R$ ).292.258,08 - duzentos e 
noventa e dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e oito centavos Destarte, 
devem os honorários advocatícios ser fixados, apenas com relação à União, à 
míngua de recurso dos demais réus, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos 
termos do art. 85, §8º do CPC/2015;

 

A aqui recorrente, DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, opôs embargos de 
declaração, buscando o ulterior prequestionamento.

Assim, a matéria está devidamente pre-questionada, na forma do art. 1.025 do 
CPC.

Ao contrário do que alegou a UNIÃO, não incide o óbice da Súmula 83 do STJ. 
Não há orientação firme desta Corte Especial congruente com a decisão recorrida. 

Tampouco incide o óbice da Súmula 7 do STJ, visto que não há controvérsia 
relevante sobre matéria de fato. 

 Portanto, o recurso especial é admissível.

A afetação dos demais recursos especiais selecionados não enriqueceria o debate e 
poderia dispersar a discussão, pela necessidade de resolver outras questões em paralelo.            

O REsp n. 2.167.744 foi interposto contra decisão do TJMT que julgou Incidente 

de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sem analisar a apelação. A Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça é recalcitrante em admitir a interposição do recurso especial 

diretamente contra o acórdão que julga em abstrato a questão repetitiva, como procedimento-

modelo (REsp n. 1.798.374/DF, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Corte Especial, 

julgado em 18/5/2022). Logo, a afetação desse recurso produziria desnecessária polêmica 

processual.

No REsp n. 2.169.042, foi manejada preliminar, a qual merece tratamento em 

separado.

O REsp n. 2.168.888, assim como o REsp n. 2.169.102, foi interposto pela DPU. 

Ambos têm fundamentação praticamente idêntica quanto à questão federal repetitiva. Além 

disso, este recurso especial trata de questão paralela, cujo deslinde poderia atrasar a fixação de 

orientação.

Dessa forma, os REsp ns. 2.166.690 e 2.169.102 são admissíveis e representam a 

controvérsia, pelo que devem ser afetados ao rito dos recursos especiais repetitivos.

 

Repetitividade



A afetação ao rito dos recursos especiais repetitivos é cabível quando há

 multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, na forma do 

art. 1.036 do CPC e dos arts. 256-I e 257-A, § 1º, do RISTJ.

A questão é repetitiva. 

O Tribunal de Justiça do Mato Grosso instaurou o Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas (IRDR) 1023732-44.2022.8.11.0000.

O Tribunal Regional Federal da 5ª Região apontou que foram interpostos, "nos 

últimos 12 (doze) meses, mais de 150 (centro e cinquenta) recursos envolvendo a temática em 

questão, havendo a estimativa de que esse número continue crescendo".

Considerável número de casos chegam ao STJ, alguns deles indicados na 

fundamentação desta decisão.

Ou seja, trata-se de controvérsia que tem se repetido em número considerável, 

atendendo ao requisito da multiplicidade, previsto no art. 1.036 do CPC e nos arts. 256-I e 257-

A, § 1º, do RISTJ.

 

Suspensão

A afetação do recurso especial ao rito dos repetitivos recomenda a suspensão do 

andamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versam sobre a 

questão e tramitam no território nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça tem restringido a suspensão aos 

recursos direcionados à própria Corte, nos casos em que a suspensão pode causar prejuízo à 

administração do acervo processual.

Em face da natureza da controvérsia travada, a suspensão deve se limitar aos 

processos nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 

especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação 

prevista no art. 256-L do RISTJ.

 

Dispositivo

Ante o exposto, voto pela afetação, pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, como recursos especiais representativos de controvérsia jurídica de natureza repetitiva, 

dos REsp ns. 2.166.690 e 2.169.102, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC; c/c o art. 256-

I e seguintes do RISTJ, para solução da controvérsia assim delimitada:

 

Saber se, nas demandas em que se pleiteia do Poder Público o 
fornecimento de prestações em saúde, os honorários advocatícios devem 



ser fixados com base no valor da prestação ou do valor atualizado da 
causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação 
equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do CPC).

 

Em face da natureza da controvérsia travada nos autos, determino, nos termos do 

art. 1.037, II, do CPC, a suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso 

especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação 

no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.

Comunique-se aos tribunais regionais federais e aos tribunais de justiça.

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal pelo prazo de 15 dias, nos 
termos do art. 256-M do RISTJ. 
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RECORRENTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
RECORRIDO : UNIÃO 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
ADVOGADOS : VITAL JORGE LINS CAVALCANTI DE FREITAS  - AL004545

 ANTONIO CESAR CORREIA SANTOS FILHO  - AL017296
AGRAVADO : ESTADO DE ALAGOAS 
ADVOGADO : THIAGO BRILHANTE PIRES  - CE047725
INTERES. : MARIA CICERA DA CONCEICAO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Saber se, nas  
demandas  em  que  se  pleiteia  do  Poder  Público  o fornecimento de prestações em 
saúde, os honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor da prestação ou do 
valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por apreciação 
equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do CPC).” e, igualmente por unanimidade, nos termos do 
art. 1.037,II, do CPC/15, suspendeu o processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem  sobre  a  mesma  matéria,  nos  quais  tenha  havido  a  interposição  
de  recurso  especial  ou  de  agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que 
estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, 
conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze, Sérgio Kukina, 
Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco 
Falcão votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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